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À frente da titularidade da 14ª Unidade do JECC encontra-se a Juíza
de Direito, Drª Maria Lúcia Falcão Nascimento, em efetivo exercício desde janeiro
de 2008.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

Exerce  a  titularidade  da  14ª  Promotoria  do  Juizado  Especial  de
Fortaleza, o Promotor de Justiça, Dr. João de Deus Duarte Rocha.

DEFENSORIA PÚBLICADEFENSORIA PÚBLICA

A Unidade inspecionada não conta com um membro da Defensoria
Pública, situação que vem dificultando a celeridade da prestação jurisdicional, em
relação às pessoas que necessitam da assistência jurídica de um Defensor Público.

SECRETARIA DE VARA SECRETARIA DE VARA 

A Secretaria  é  administrada  pela  Diretora Bela.  Francisca Nelzeny
Feitosa  Santos, auxiliada  por mais 07 (sete)  servidores  do  Tribunal  de  Justiça,
destes,   01 (um)  Oficial  de  Justiça,  além de estagiário  à disposição da unidade,
constando no formulário de inspeção - FICOVI,  anexo a este relatório, a relação
nominal completa dos servidores.

METODOLOGIAMETODOLOGIA

O exame inspecional foi formalmente instalado pelo Juiz Corregedor
nominado no preâmbulo às 8 horas do dia 28 (vinte e oito) de setembro de 2012,
restando formalmente concluído às 13 horas do mesmo dia, portanto, sem solução
de continuidade dos trabalhos judiciários da unidade.

A  avaliação da  unidade  judiciária  inspecionada foi  levada  a  efeito
examinando-se uma amostra das ações físicas remanescentes, de natureza  cível e
criminal,  notadamente no que diz respeito aos processos inclusos nas Metas 2 de
2009 e 2010 do Conselho Nacional de Justiça, feitos conclusos para despachos ou
sentenças há mais de cem dias e processos aguardando realização de expedientes,
além da verificação do cumprimento de cartas precatórias.

EEXAME PROCESSUALXAME PROCESSUAL

Em referência aos processos em tramitação na Unidade evidenciou-
se a existência de apenas 01 (hum) processo físico de natureza cível, em fase de
conhecimento,  o  qual  encontra-se  aguardando  resposta  de  ofício  expedido  à
Comarca de Maracanaú para fins de instrução processual e 39 ações em fase de
execução  de  sentença,  ao  passo  que,  dos  feito  criminais,  constataram-se  71
(setenta e um) em tramitação, além de 239 (duzentos e trinta e nove) TCO's que,
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de uma maneira geral, têm seu processamento dificultado em razão da inexistência
de defensor público lotado naquela Serventia de Justiça.

Compõem, ainda, o acervo processual da 14ª Unidade, os feitos que
tramitam pelo Sistema PROJUDI,  cujo processamento se dá por meio eletrônico,
totalizando 799 (setecentos e noventa e nove), destes, registrou-se o número de
100 (cem) processos conclusos para sentenças com prazos excedidos.

No que diz  respeito a processos relativos às Metas  Prioritárias do
Conselho Nacional de Justiça, verificou-se o cumprimento integral das Metas 2 de
2009 e 2010, tendo a unidade processado e julgado todas as ações distribuídas até
o ano de 2006, constatando-se, ainda, o cumprimento de outras metas definidas
pelo CNJ, consoante informação apresentada na Ficha de Inspeção, integrante da
documentação anexa.

Das  ações  implementadas  pela  Juíza  Titular  visando  o
aperfeiçoamento das atividades judiciais, merece registro o “Manual de Rotinas”,
cuja cópia segue anexada a este relatório, elaborado pelos próprios servidores e
tendo  como  foco  principal  a  excelência  e  celeridade  processual  prestadas  à
comunidade, considerando tal iniciativa como “Boa Prática” a ser divulgada entre
as demais unidades da espécie.

LIVROSLIVROS

Dentre  os  livros  atinentes  às  atividades  da  Secretaria  de  Vara,
consoante exigência prevista no art. 391 e seus incisos do Código de Organização
Judiciária  do  Estado  do  Ceará  e  outros  mais,  foram  examinados  os  Livros  que
constam  na  tabela  anexada  a  este  Relatório, recomendou-se  ao  Diretor  de
Secretaria que procedesse à lavratura dos termos de abertura e encerramento de
alguns volumes.

Neste particular, evidenciou-se a inexistência do livro para registros
de sentenças cíveis, razão pela qual recomendou-se a abertura do referido livro,
com a finalidade de proporcionar a segurança jurídica das decisões lavradas pela
serventia.

CONCLUSÃO CONCLUSÃO 

Da inspeção realizada na 14ª  Unidade do  Juizado Especial  Cível  e
Criminal da Comarca de Fortaleza verificou-se sem muita dificuldade, que a quase
totalidade das ações físicas remanescentes correspondem a processos em fase de
execução de sentença, estando os demais feitos relativos ao Sistema PROJUDI, com
tramitação regular no que diz respeito ao impulso oficial a cargo da Juíza titular.
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Com relação  às  atividades  próprias  desenvolvidas  pela  Secretaria,
referentes ao cumprimento de expedientes processuais, tem-se as mesmas como
regulares,  de  acordo  com  os  relatórios  do  PROJUDI  anexo  e  pelos  feitos
examinados.

Não existem em depósito na Unidade, armas, munições e substâncias
entorpecentes  apreendidas,  vez  que  referidos  objetos  atrelados  aos  TCO's,
apreendidos  pelos  policiais,  são  encaminhados  pelos  Distritos  Policiais  para  o
Setor  de  Depósito  de  Armamentos  do  Fórum  Clóvis  Beviláqua, consoante
esclarecimentos contidos na certidão anexada a este relatório, firmada pelo Diretor
de Secretaria.

No  curso  dos  trabalhos  foram  ministradas  orientações  e
recomendações à magistrada,  diretora de secretaria e aos servidores,  acerca do
cumprimento  das  metas  estabelecidas  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  e
observância dos atos normativos por este expedidos, bem assim dos emanados da
Corregedoria Nacional de Justiça e desta Casa Correcional.

Além  dos  registros  constantes  do  item  Exame  ProcessualExame  Processual deste
relatório e do detalhamento inserido do Termo e Ficha de Inspeção, considera-se
como plenamente satisfatórias as atividades jurisdicionais da unidade. 

Este  é  o  relato  que  se  submete  à  douta  apreciação  do  Conselho
Superior da Magistratura.

Fortaleza, 25 de outubro de 2012.

    DESEMBARGADORA EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
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